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ESTADO DO PARA

^-.PREFEITURA HUNIÇIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÂS
SECRETÂRtA MUNlctpAr DE DESENvorvrr,,IÉuià'Sirõer

TERIi|O DE ENCAÍIIINHAii|ENTO

AlErntresa: Auto posto Norro Horizonê
Asu,r*o: Sdicjtâçâo de pro{rogsção 

Contratual

Prez$o Senhor,

Com imls e§[ma e consid€rqe], iÍlvoco a vossa senhoria a maniÍeslar.se formaimente quanh à
písTq"4áo c{nffiral do mnhâb lf ã}2l2,llB que tem como otFto .Rqrstro 

de pÍeços pa.a futuÍâ eventuâr

4lstp * omnr*iveis autonnliros para fuíIecimenlo de Íoma harbnada, cmbrme demanda. rrabiirzardo o

&iÍrEflh dOs i€icuios prÔpix e a serviço do Furdo Munrcrpal de Assbtâncra Social de Canaá dos Cararas-

P§, qre erá amparado lêgalmenb pel0 adw s7, inciso ll da Lei No g.666/93 Ressartando que ca§o seja do seu

mHesse a gonog4ào que assiíE o temo ê autoíiza4ao em aflexo.

i ._---

ROIIALDO SILV ARAUJO

2I .GP

SêcÍàáÍh llt nichd de hsenvoMemto Social

Calai 6 Ce@ - PÂ 18 de &,tuko d: 2021
kja Ubsês &dílrsãêB lfr 6{5. CaÊo - Câ[âà ds Ce4ás - pA. 
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TERMO DE AUTORTZAçAO

A empresa AUTo POSTO NOVO HORIZONTE ElRELl, devidamente inscÍita no CNPJ:

12.239 .19510001-95 signatária do Contrato No 202'124{,3, que bm conn objetivo 'Registro de

íiÍ?ços para fulura eventual aquisjçào de combustíveis automotivos para fomecimenlo de Íoíma

lacionada, conforme demanda. viabilizando o abastecimento dos veiculos próprios e a serviço

do Furrio N'iunicipal de Assistência Sccial de Canaã dos CanrásfA', venho através deste, após

consulii frita pelâ SecÍeiaÍie lúunicipal de Desenvolvimento Social. me manifestar

Íavcra...r-.lmente quanto a pronoga,;âc pelo igual periodo do reÍerido contrato.

)esde já acradecemos e íirmamos nosso inleíesse.

Canaã dos Carajás PA. 18 de Outubro de 2021.
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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O Fundo Municipal de Assistência Social de Canaã dos Carajás - PA, pessoa juridica de direito público, '

devidamente escrito no CNPJ-MF 14.443.689i0001-33, com sede na Rua Ulisses Guimarães N" ô45, Cenko -
Canaã dos Carajás - PA CEP: 68.537- 000, representado neste ato pelo Sr. Ronaldo Silva Araújo, Secretário

Municipal de Desenvolvimento Social, nomeado pela Portaria No: 017/2021-GP, vem respeitosamente encaminhar

esta solicitação de aditivo contratual para análise da justificaliva aqui exposta e reconhecimento do pedido.

A pronogação temporal solicitada é amparada legalmente pelo Art. 57, § 10, lnciso ll da lei 8.666/93, lei geral das

- licitaçoes e contratos, que preconiza:

Ad. 57. A durqfu dN conhaÍos regidos pot esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectrvos

uéditw orçmentários, exceto quanto aos relativos:

§ í0 0s prazos de rhício de etapas de execuçfu, de cmdusfu e de entrega admÍtem ptoÍogaçfu,

manídas as demais cláusulas do contrato e assegurada a nanutenção de seu equilibtio

econômico-finarrceiro, desde gue omna algum dos segu,hÍes motivos, devidanente aufuados en
processo;

ll - Superueniência de fato excepcional ou impíevisive{ e§ranho à vútde das pattes, que altere

fundamentalmente as @ndiçfr;s de execução do contato.

O contrato em que se solicita o aditivo é o de No 20212N3, deconente do Processo Licitatório N:0

- O4TmZtEÍrlAS Modalidades Pregão Presencial No: 027/ã12íISRP, que tem como Contratada a Empresa AUTO

POSTO NOVO HORIZONTE EIRELI escrita no CNPJ (MF); 12.239.495/0001 - 95 Cujo obletivo é:

'Registro de preços para futura eventual aquisição de combuslíveis automotivos para Íomecimento de forma

fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios e a serviço do Fundo

Municipal de Assistência social dê Canaã dos Cararás-PA'.

DA JUSTIFICATIVA

0 aditamento do termo contratual se faz necessário em deconência de necessidade por não dispormos de tempo

hábil para o término da aquisição financeira do contrato, tendo em vista que os preços estâo abaixo da realidade

Canaã dos Caraiás - PA 18 de Outubro de 2021

Rua Ulisses Guimarães No: 645, C€ntro - Canaã dos Carajás - PA, CEP: 68.537-000

---v-

DO AMPARO LEGAL

DO CONTRATO
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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANPÁ DOS CARAJAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

mercadologica da região de abrangência do município, promovendo economicidade na aquisição e ainda

dispensando gastos com a realidade de um novo processo licitatório, considerando que o presente contralo se

encontra mm saldo oçamentário evitando novo bloqueio do orçamento.

A Adminiskaçâo se sentiu na obrigação de promover o aditamento do Contrato em epigrafe por razÕes

emnômicas e financeiras, visto que os pÍodutos constantes do Contrato originário não foÍam utilizados em sua

totalidade, em virtude da diminuição na utilização dos produtos por parte desta repartição.

v Em razão de ainda estamos vivendo em meio a uma pandemia, considera - se que para prevenir a disseminação

do virus a Organização Mundial de Saúde - OMS adotou várias medidas de contenÇão, a exemplo da restrição de

circulaçâo de pessoas, que sem dúvidas afetou diretamente grande parte das açoes planejadas por esta

Secretaria no primeiro semestre do ano, a$es essas imprescindíveis para alcançar seus objetivos finalísticos

como: visitas institucionais, visitas domiciliares para acompanhamento dos casos de atendimento aos

benefciários dos Programas, viagens a kabalho intermunicipal e interestadual, forma@s e participação de

servidores em encontros socioassistenciais dentro e fora do Município.

Diante do contexto atual justiÍica - se que as atividades programadas para serem executadas no demner do ano

de 2021 sofreram alteraÉes significativas conforme demonstrado acima, surgindo assim a necessidade de

reorganização no planejamento desta Secretaía.

Em face do exposto e da previsão de conlinuidade dos serviços públicos, justifica-se a pronogação mntratual ora

efetivada até 31 de Dezembro do exercício 2021.

A despesa com a pronogação contratual conera pela mesma dotação orçamentaria lavrada no termo

original de contrato, haja vista que o termo aditivo não irá gerar novos custos, pois somente visa à mudança em

relação ao prazo de mnclusão da aquisiçâo e não aditamento de valor ou quantidade.

Canaá dos Caíajás - PA '18 de Outubro de 2021

Rua Ulisses Guimarães No: 645, Centro - Canaã dos Carajás - PA, CEP: 68.537-000
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ESTADo Do PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÁ Dos CARAJAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL '-i:;:tp
DO PEDIDO

Face ao exposto, vista a justificativa, vimos respeitosamente requerer o aditivo do contrato No 202í2tO3

até 30 de Dezembro de 2021, ficando desde lá autoízada a Comissão Permanente de Licitação a tomar as

providências cabíveis quanto à lavratura do Termo de Aditivo, recolhimento de assinaturas e a publicação do

mesmo na imprensa oficial onde o termo original fora publicado.

RONALDO SILVA

Po(aria 1.GP
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

Canaâ dos Carajás - PA 18 de Outubro de 202'1

Rua Ulisses Guimarães No: 645, Centro - Canaã dos Carajás - PA, CEP: 68.537-000
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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANFÁ DOS CARAJAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

-i.;-*,'

TERMO DE AUTORIZACAO

Em uso das atribuiçoes com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de Prefeita Municipal,

autorizo a Comissão Permanente de LicitaçãoiCPl proceder a proÍrogação ao contrato No 20212tO3 que tem

como objeto 'Registro de preços para futura evenfual aquisição de combustíveis automotivos para Íomecimento

de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios e a serviço do Fundo

Municipal deAssistênciaSocial deCanaãdosCararás-PA", aserregidopelaLei N.o8.666l93,de21dejunhode

1993, alterada pelas Leis N.0 8.883/94, de 08 de junho de 1994 e Lei N.0 9.648/98, de 28 de maio de '1998.

Josemira Raim Diniz Gadelha

PreÍeita

Canaã dos Carajás - PA 18 de Outubro de 2021

Rua Ulisses Guimarães No: 645, Centro - Canaã dos Carajás - PA, CEP: 68.537-000
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utxtsrÉnto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

CERTTDÃo NEGATÍVA DE oÉB[os RELATtvos Aos rRtBuros FEDERA|S E À DíuDA
ATIVA DA UNIÃo

Nome: AUTO POSTO NOVO HORIZONTE EIRELI
CNPJ: 12.239.495/0001-95

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoía-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz ê suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os óÍgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rft .gov.ba ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deZ1Ol2O14
Emitida às 15:59:11 do dia 01 l1ol20?1 <nora e data de Brasília>.
Válida até 3010312022 A.-
Código de controle da cêrtidáo: 087í.F2BC.DED9,44F4
Qualquer rasurâ ou emênda invalidará este documento.

_-.._*2
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SERVIÇO GRATUITO ".ry-
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C,OVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Nome: AUTO POSTO NOVO HORIZONTE EIRELI
Inscrição Estadual: 15.307.481 -7
C]\[PJ: 1 2.239.495/000 l -95

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a prcscntc data, pendôncias em seu nome.
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributaria, incritos ou não na Divida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.'0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá eÍ'eitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Intemet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: ll:O7:24 do dta 28/lO/2021

Válida até: 2610412O22 v
Número da Certidão: 702021081085277 -0

Código de Controle de Autenticidad e: B7 43C5E 1.322870A 1.3 1 A680 A3.Cg 62923 A

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notiltcaçào
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6' da Instrução Normativa n.'0019. de 5 de Outubro de 2006. como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão seni efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense

sERVrÇO GRATT.]TTO

1i2

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA

https/app-seía-pâ.gov.br/emissâo-ceÍtidao/êmiti.Cêítidao.action
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SERVIÇOGRAruITO
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Nome: AUTO POSTO NOVO HORIZONTE EIRELI
Inscrição Estadual: \5.307.481-7
CNPJ: 12.239.49510001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do_ sujeito passivo acima identifrcado que vierem a ser apuradas, é
ceÍificado que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributriLria, incritos na Divida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.' 2.473, de 29 de setembro de 200ó , e
da Instrução Normativa n.' 0019. de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Intemct, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
dc Estado da Fazenda no cndereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: I I :07:24 do dia 28llll202l
Válida até: 26/04/2022 ç-
Número da Certidão: 702021081085278-9

Código de Controle de Autenticidade: 6A50D0B2.DDB3 164E.6595F9F3.981956F4

Observação:

- Nos termos da Iegislação pertinente a presente CeÍidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9" da Instmçào Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassaçâo da certidão será efetuada de oÍicio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico wwusefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA N O TRIBUT

hnps://app.sêÍa-pa.gov.brlemissao-ceítidac/emitiúertidao-acüon z2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ Dos cARAJÁs

COOTEM

RUA TANCREDO NEVES, SN . CENTRO. CANAA DOS CARA"'AS

CNPJ: 01 .613.3211000'l -24

CERTIDÃo NEGATIVA DE DEBIToS MUNIGIPAL

00001t607

AUTO POSTO NOVO HORIZONTE LTDA

AVEI{IDA WEYNE CAVALCANÍÊ

NOVO HORZOI{TE

caNAÂ Dos cARAJÁs

12.239.,Oí00Oí -95

Númêío CoíDlêmêírt

Sll{ OD. 59 LT.0í eo 05
CEP

6E537qr0

PA

CERTIFICAMOS que. após a realizaçào das devidas verificações procedidas nos asserlâmentos s arguivos exÀÍentes
nesta Preíeitura Municípal de Canaã dos CaÍajás-PA. E na forma do disposto nos ÁrÍigos 3 13, 314. 315 e 316 da Lei n'
890 de 20 de dezembro de 2019. que não constam pendências em seu nome junto à FAZENDA PÚBLICA ML.INrcIPAL e
a mscriçôes em DivlDA ATIVA MUN|CIPAL. ressalvado o direito de cobrar e nscrever quaisquer dívdas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idenliÍicado que viercm a ser apuradas. E, para que produza efeilos legais.
pâssamos a presenle CERTIDÃO NEGATIyA DE DÉBITOS para efeitos de prova junto âs Empresas Privadâs e às
Repadições Públicas Federais. EstaduaÀ e Municipais. bem como. suas Autatguias.

Emitida às 1í:07:14 do dia 2811012021

Válida até 2711112021

frdigo de Controle da Certidão/Número 33F92Í498í59D9D7

Certidáo emitidã gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invaliderá este dooJmento
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Cá,IXA
CAIXÂ.'CONÚM!CA FEOERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscrição: 12.239.495/0001-9s
Rezão SocíaIâUTO POSTO NOVO HORIZONTE EIREU

Endereço: AV W EYNE CAVALCANTE SN / NOVO HORIZONTE / CANAA DoS CARA)AS

/ PA / 68s37-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valadadê: 16/10 I 2O2L a L4 / 7U 2o2L

Certifacação Número3 2021101601085661023997

Informação obtida em 2A/10/2021 11:07:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

https://consulta-cí.câixa.gov.br/consultacrÍ/pageíconsultrãEmprêgâdorjsÍ 1t1
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csnrrpÃo NEGÀTrVA op pÉetros rRÀBAr.,HrsrAs

Nome: AUTO POSTO NOVO HORIZONTE EIRELI (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 12.239. 495/0001-95
Certidão n": 30242L22 / 2021,
Expedição: 0l/L0/2021, às 16:01:52
Validade: 29/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifi-ca-se que ÀOIO PC,STO NOVO EORIZONTE EIRELT (MÀTRrZ E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" L2 .239 . rr95l0001-95, NÃo coNsTÀ do Banco
Nacional dê Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrêscentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 20lI , e
na ResoIução Administrativa no l4lO/20IL do TribunaL Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribuna j-s do Traba]ho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriorês à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todôs os seus estabêl-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INTORHAçÃO TUPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes pêrante a .Iustiça do Trabalho quanto às obrigaÇÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais traba.Ihistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emo.Iumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perant.e o Ministério Público do
Traba]ho ou Comissão de Conciliação Prévia.

í"
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PREÉErÍURA MuNrcrpÂt 0E CANAÁ Dos CARÀ'IAS

FUNOO MUNICIPAL DÉ ASSlSÍÉNCIA SOCIAL

_-.--.8*:
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coNTRAÍO N0 20212403

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ÊNTRE Sl FAZElvl O

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL DE CÁ\AÁ
oos canq;Às r I EMPRESA Âut'O p(isl () \o\'( )

HORIZONI'E LTDA

0 FUNDO i,lUNlClPAL 0E ASSISTÊNCIA S0CIAL, nesb ato denominado CONTRATA|ITE ccrn seCe r':a Rr:
ULISSES GUIMARAES NS45, inscÍilo no CNPJ (MF) sob o no 14.443.68910001-33, repíeseniado peroia; Sria)
RONALDo SILVA ARAUJO, SECRETÁR|O DE ASSTSTENCTA SOC|AL, poÍradoÍ do CPF no 741 916.592-0C
resrdente .a Rua do Mogno, ,{70, e de outro ldo a firma AUTO POSTO NOVO HORIZONTE i-rlA . inscr,ia no

CNPJ (MF) sob o no CNPJ 12.239.495/000Í -95, estabelecida à Av. Weine Cavalcarie. sin QuadÍa 59 ir C1 ê ü;
Canaã dos Caraiás-PA, CEP 68537-000, doravante denominada simplesmente C0NTRATADA, íieste êlc
representada pelo Sr.(a) MARÁ DE CASTRO PAIM LIMA SOUZA, Íe§dente nâ RUA AMAZONAS ô41, PARI(
SHALON, Cânaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, portador do(a) CPF 016.386.461-63. têm entre sr j,rstc e

avençado, e celabram o pÍesente contralo para aquisição de combustíveis automotivos para fornecimealc <ie

forma hacionada, conforme demanda, yiabilizando o abastecimento dos veículos proprios e a serviço cio

Fundo Municipal de Assiíência social de Canaã dos Carâjás.PA, na Ata de Registro de Preços n'2A212288 e

mediante as cláusulas e condÇoes que reciprocamênle estabelecem e vão a seguir mencronadas e a Propcsia
apresenkda pela CONTRATADA, constantes do Processo licitatoÍb no 04712021/FMAS-CPL. suJeitando'se
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis no 10.520t2002 e 6.66ô193, mediante as

cláusulas e condiçóes que se seguêm:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. A CONTRATANTE contÍala empresa hebilitadâ para aquisição de combustiveis automotivos para
fornêcimênto de forma hacionada, conÍorme demanda, viabilizando o abasteciÍn€nto dos veiculos píoprios
e a seÍviço do Fundo âtlunicipal de Assistência social de Canaâ dos Carajás-PA, em coníoÍrnidade ccm as
condrçoes estabelecrdas no edital do Pregáo n." 027/2021-SRP e seus anexos, parles inlegrantes desle Coniíato

plr-!.tiLllÀ btscÀr?tvÀ
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CLAUSULÂ SEGUNDA. DOS PREÇOS

1. O valor deste Contrato é de R$: 7í9.Í3Í,00 (setecenlos e dezenove mil cento e tdnte e un]

reais).

CLAUSULA TERCETRA - DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO

1, 0§ pÍeços pratbdos pelo presente instrumento são Íixos e iÍrealusiáveis. na íorma do
apíesêntado na Ata de registÍo de Preço que o originou. sujeitos unicamente às condi@s previslas na

Lar íederal 8.666í93.

CLAUSULA OUARTA. DOAI1/iPÂRO LEGAL

1. A lavratura do pÍesente conlrato decoÍe da realizaçáo do Pregão no. 049/2020/CPL, reaiizaio
com Íundamento na Lei no l0.52C, de í7 de julho de 2002 e no DecÍeto Municipat n" ô912013. e na Lei
nc I ô66193

CúUSULA OUINTA. DA EXECUÇÃO OO CONTRATO

3h1
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'1. A êxêcução deste contrato, bem como os casos nele omissos, ÍegulaFse-ão p€las c!áusulas

contÍatuais e pelos prcceitos de dircito púHim, aplicatdo-lhs, supletivamente, os principios da Teoria

Gerai dos Contratos e as disposlF€s de direito pÍivado, na hrma do artigo 54. da Lei n" 8.666j93

combinado com o inciso Xll do aÍtigo 55 do mesmo diploma legal.

cLAUSULA sExTÂ - De vrcÊrucn E oe errcÁcn

1. A vigência deste Contrato sêÉ até 30 de Outubío de 2021, contado da data dã suâ aEsinelura,
podendc ser pronogado, mediante inleíesse das paÍtes, com eficácia legal apos a publicqâo do seü

extralo no Diário Oficial do Município, no site: www-diaÍiomunkioal.coÍÍúíamep, tendo inicio e vencimento
em dia de expediente, devendo-se excluií o pÍimeiío e incluir o último.

CLÂUSULA SETIMA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberà ao CoNTRATANTE:

1.1- Permitir o acesso de íuncbnários da CONÍRATAOA nas dependêncras do

CCNTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas;

1.2 - Prestar as informaçôes e os esclarecimenlos aünentes ao íomecimento qus venham

a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.3 - lmpedirque terceiros executam o fomecimento objeto deste contratoi

1.4- Eíetuar, peÍbdicamente, pesquisa para obter tabela indhalivâ da rnàjia de
percenlual de reajuíe de preços autorizada pelo GoverÍlo Federal;

1.5 - Permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que hata o subitem anterioí.

1 6 - Efetuar o pagamenlo mensal devido pelo eíeüvo foroecimento dos oroduios. desde
que cumpridas todas as exigências do contrato;

1.7 - C,omunicat ofcialmente, à CONTRATADA quaisquer Hhas oconidas, consldêradas
de natureza grâve;

1.8 - Solicitar, sempre que iulgaÍ conveniente, a substituiÉo de pÍodutos que pcrventuÍa

lenha sido recusado p€la FISCALIZAÇÀO;

i.9- Denuncrar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de
comercializaçto de pÍodulos que estgia de acordo com as normas de comercializaçà0,

CLÁL'SULA OIIAVA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obÍiga@s:

1.1 - Eíetuar o íomeciÍnento dentm das especiÍicaçôes e/ou coÍdiFes conslantes do
cÍçamento, devidamenle aprovado pela CONTRATANTE;

1.2- ExecutaÍ diretamente este contrato, sem translelência de rcsponsabilidades ou
sukontrâtaçóes não autorizadas pelo C0NTRATANÍE;

1.3- Ser respomável pelos danos causados diÍetamente à Adminis{raçãc do
CoNÍRATANTE ou a terceiÍos. deconenles de sua culpa ou dolo, quando do lornecimerto dcs
pÍodutos em apíeço, nfu excluindo ou reduzindo essa cspomabilidade a fiscalização otl o
acompanhamento pelo CONTRATANTE;
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1.4- Ser responsável por quaísquer danos causados diÍelamente aos bens de

propnedade do CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando êstes tenham sido ocasionaccs

por seus empregados durante o íomecimento dos produtos objeto deste contrato;

1 5- PrestaÍ todos os esclaÍecimentos que forcm solbitados pela CONTRAÍANTE

obngando-se a aterdeÍ, de imediato, todas as reclamaçôes a respeiio da qualidade do produto.

1.ô - Substituir no prazo de 24 horas, qualquer bêm que o CONTRATANTE cor';sitlerar

que nb atenda à especificações do Anexo l, do editali

.í.7 - Comunicar por escÍito, ao Cheíe do DepaÍtâmento de compras do CONTRATAT'.ITE.

qualquer anormalidâde de caÉtêÍ urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessáno,

1.8- Obsewar as normas legais de segurança a que está sujeila a afvdâde de

distÍibukÉo dos produtos; e

1.9- ManteÍ, durante toda a execução do conhãh, em compalibriidade com as

obÍiga@s assumilas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesle conlrato

cúusuLA r\oNA - DAS oBRrcAçóES soctArs, coMERclArs E FiscArs.

1 A CONTRATADA caberá. ainda:

t.t-
conhalo.

Assumir a mponsabilidade pelos encaÍgos iscais e comerciais íesultanles desle

2. A inadimplência da CONTRATADA, com refeÉncia Íros encargos establecidos na condiçào
anterior. não transíeÍe a responsabilidade por seu pagaÍÍEnlo à Administração do CONTRATANTE. nem
poderá onerar o objeto deste contÍato, Érzão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a

qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com 0 CONTRATANTE.

CúUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÔES GERAIS

1. Deverá a CONTRÂTADA obsêrvaÍ, também, o seguinte:

1.1- ê expÍessamenle pÍoibida a contratação de servidor perlencenle ao quadro de
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência desle contrato;

1.2 - é expíessamenle poibida, lamtÉm, a veiculaçáo de publicidade aceÍÊa deste
contrato, salvo s€ houver préüa autorização da ÂdministÍaçao do CONTRÁTANTE.

1.3 - é vedada a subcontratqão de outra empresa para a execuçfu d? tcialidade dc
ob,eto deste contrato.

cLAUSULA DECIMA PRTMETRÂ - DO ACOMPÂNHAMENTO E DA FtSCALtZÀçÂO

'1. Durante a vigêncaa deste Confato, a prestação dos serviços, será acompanhada e Íisca:izeda peic
íiscal do contralo nomea& pela CONTFÁTANTE, por meio de ato administrâtivo (podaíia). devidameste
rublicado nos meios oficiais.

2 O representante anolerá em regisuo propÍio todas as ocoÍrênúas relacionadas com 0
fomecimenlo dos bens e pÍodutos mercionados, delerminando o que for necessário à regulaíizaçáo das
faltâs ôu deíeitos óservados.

3. ,As decisões e providências que ultrapassâÍem a competência do representante deverão se:
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soliciradas ao Chefe do DepaílaÍnento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hàbil para a adoção

das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA podeÉ manter pÍeposto, aceito pelo CONTRATANTE, duranle o peÍicdo de

vigência do contrato, para representáJa sempre que íor necessário.

5. Alêm do acompanhanento e da íscalizaçâo do Íomecimento dos bens e p-Eodülüs, o Cheíe Co

Depârtâmento de Compras do CONTRATANTE, podeÉ, ainda, sustar qualquer Íomecimentc que esteja

sendo executado em desacordo com o especiÍicado, sempre que essa medida sê tomâr necessària.

ô. Nâo obstante a CONTRATAoA seja a única e exclusiva responsâvel pelo íorÍEcimento d6s bens e
prodütos e atividades conelatas, O CoNTRATANTE reserva-sê o diíeito de. sefi que de qualquer forma

restnnla a plenitude dessâs respomabilidades, exeÍcer a mais ampla e complêta fscalização sobre o

foínecimento, diretamente ou poÍ píepostos designdos.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - OA ATESTAçÃO

A desp€sa com o fomecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotaçào

orçamenlária Exercício 2021 Atividade 1416.041221315.2.077 Manter a Secretaíia iilunic,pal de

Desenvolvimento Social , ClassiÍicação econômica 3.3.90.30.00 ilaterial de conssmo, Subelêmento
3.3.90.30.0í, no valor de R§ 350.758,08, ExercÍcio 202í Atividade 1417.9824r'.'1404.2.085 Manter os

Serviços Ofertados Pelo Centro de Referência de Assistência Social-CRÀS , Classificação
econômica 3.3.90.30.00 iratêrial dê consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R§ 155.720.00,

Exercicio 202í Atividade 1417.087141414.2.086 Manter o Sew de Conviv s Foítêlecimento de
Vinculos SFCV para ldosos CECON , Classificaçàô econômica 3.3.90.30.00 irateÍial de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de RS 64.831,00, Exercício 20?1 Atividade
1417.0824414A5.2.090 Manter os SeÍv Ofertâdos pelo Centro de Ref Especiâlizãdo de Assist Social
CREAS, Classificação econêmica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no

valor de RS 7í.770,00, Exercício 202í Atividâde 1416.083321410.2.082 llknte, o SINE

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Ívlaterial de consumo, Subelemênto 3.3.§0.30.01. no vêlor de

RS 15.5í7,32, Exercicio 2021 Atividade 1417.082441404.2.088 Manter o CadÚnico e Bolsa Familia

do Governo Federal , Classificaçâo econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Subelemento
3.3.90.30.0í, no valor de RS 9.695,28, Exercício 202í Atividade 1117.48?411485-2.091 Maflter o
Serviço de Acolhimento lnstitucional para Crianças e Adolescent , Clâssificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valoÍ de Rt 36.510,00, Exercício
2021 Atividade 1417.0824145.?.Í192 Manter o Conselho Tutelar , Classilicação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.0Í, no valor de R§ 14.299.32 .

FO TE: í561.
fO TE: í3l l. 9.ô95.?8

CLAUSULA DECIMA QUARTA. DO PAGAMENTO

1. A CoNTRATADA apÍesentaÉ nota fiscal/htura para liquidaçàr e pagâmento das daspesas.
eíetivamente execuladâs, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Carajás - PaÉ, mediante pêgamento vla
depôsrto bancário, no prazo Ce 30 (trinta) dias corÍidos, contados da entrqa dos documentcs no Setcr
Financeiro do COl,lTRÀTANTE.

'1.1 - O píeço a seí coflsiderado para o efeito de pagamento, para cada iipc <ie bem. serà c
conslanle da propostâ Apresentada no Preg ào io . 027 p:A?1EPL.

2 0 CONTRATANTE reseÍva-se o d;reito de recusaÍ o pagamenlo se, Íp ato da atestâçào. o
íornecrmento dos bêns nào esüver de acordo mm a especificaçáo apresentda e acerta.
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3. 0 CONTRATANTE poderá deduzir do monlanle a pagar os valoÍes corÍespandentes a multas ou

indeniza@s devidas pela CONTRATAoA, nos termos deste contrato.

4. Nênhüm pagaíÍlento será eíetuado à CoNTRATADA enquanto pendente de liquid4ão quaiquer

obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensaÇão
llnaft.eirâ por atreso de pagaínento.

5 l.los casos de eventuais âtrasos de pagamento, desde que a CoNTRÁTA0A não tenha cofico.ndc
de aiguma íorma para tanto, fica ccnvencionado que o indice de compensâçáo financeirâ devido p€io

CONIRATAi,ITE, entÍe a data acima reÍeÍÍJa e a coíTespondente ao efeüvo adimplemento da parcela,

terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratübs;

N= Número de dias entÍe a data pevista para o pqlamento e a do efetivo pagamento;

VP- ValoÍ da parcela a ser paga;

I = indice de compensa@ financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX) l= (6/100) l= 0,00016438

365 3ô5

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

5-1 - A compensaÉo financeira pí€visb nesla Condço sêrá incluida na ÍatuÍanota
Íscal seguinte ao da ocorência.

CLAUSULA DÊC|MA QUTNTA . DA ALTERAÇÀO DO CONTRATo

1 Este contrato pdeÍá seÍ alterado nos casos previstos no aí. 65 da Lei 8-666i93, desde que haja

interesse da Adminbtração do CONTRATANTE, com a apresêntação das devidas iustificêtivas
adequadas a este contrah.

CúUSULA DÉCIMÂ SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSAO

1. No interesse da AttminístraÉo do CoNTRATANTE, o vakr inicial alualizado deste contrato podeíá

ser aumentado ou supÍimido até o limite de 25% (únte e ciÍEo poI cento), conÍoíÍne dispo§to m aÍttgo ô5.

par{;raíos 1" e ?, da Lei no 8.666/93.

1-1 - A CONTRÂTADA fca obÍigda a aceitar, nÍIs ,rtssÍrÉs condk;õ€s.

CúUSULA DÉCIMA SETIMA. DAS PENALIOADES

1. A COr.ITRATADA está suieita à multa de 0,3% {zêro virgula três por cenlo) sobre o valoí total

deste contraio por dia ê por descumprimento de obriga@s fxadas no EdilâI. A mulia tem de ser
racolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias. contados da comuniceáo.

2. Peia iÍrêxêcuçtu tolal ou parcial do objetD deste contrato, a Administração do CONTRÂTANTE ou
AdíninistÍaçâ) Públice podeÉ garanüda a prévia defesa, aplicar à CONTRÁTADA as seguií:tes saryôes



érf;A
\ "s",:,

ESTADO OO PARÂ

PREFÊIÍURÂ MUI{IcIPAL DE CANÂÀ OoS CARAJAS

FUIIOo MU IcIPAL DÊ A§sIsTÊNCIA SocIÁL

2 1 - Adwnância;

2.2 " Multa de 1070 (dez por cento) sobte o valoÍ tolal do conlralo, no cõo de iÍlexecuçáo

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contâdo da comunicaÇáo oíicial;

2.3 - Suspensão tempoÍáÍia de patticipar em licit4áo e Ímpedinento de cont EtâÍ com a

Administração do CONTRATANTE, pelo prâzo de até 05 (cinco) ane.

3- Ficará impedida de licihr e de contralaÍ com a Administração Públicâ, pelo píâzo de até 05 (cinco)

anos, garantitlo o direito prÉvb da citaçfu e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punQão ou até que seja promovkia a Íeabilitaçâo peranlê a pópria autoÍidade que

aplicou a penalidade, a

CONIRATADA. qu6:

3.1 - Enssiar o Íôteídamênto da êxecução do oblelo deste contrato;

3.2 - Náo mantiver a pÍoposle, injuslifioadamente;

3.3 - Comportar-se de rodo inidôneo;

3.4 - Fizer declaração falsa;

3.5 - Cometer Írauda fisal;

3.6 - Falhar ou haudar na execuçáo dàe contrao;

3.7 - Dêixar de assina o confato.

6. As sanções de adveÍlência e de impedimento de lkitar e contratáÍ com a Administrqão Pública,
poderá ser aplicado à CONTRATADA iuntamenle com a de multa, desconlando-a dos oagamentos a

seíem eÍeluados.

bffi

Durante a vigência deste Conkato, a aquisição será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do
contíâto nomeado pela CoNTRATANÍE, SÍ" VALDIçAo JoSE MACHADo CPF no 131.920 35í-5:r,
Assessor Especial l, nomeado pela poftaria no 122120218P.

CúUSULA oECIMÂ OITAVA . DÂ RESCEÂO

1. À. inexecuçàr total ou parcial deste contralo enseja a sua Íescisâo. conÍorme disposto nos aÍtigos
i7 a 80 da Lei n" 8.ô66€3.

2 A rescisâo deste contrâto podêÉ sêr:

2.1 - Determinada por ato unilateÉl e escÍita da Administrqtu do CONTRAIAI,ITE, nos
casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do adigo 78 da Lei mencionada. roiif;.anCo"se a
CONTRATADA com a antecedência minima de 30 (t!inta) dias;

a*

4 Além das penalidadês citadas, a CONTRATADA ficaÉ suieita, ainda, ao cancelamecto de sua
inscriçà) no Cadastro de FomecedoÍês do CONTRATANTÉ e, no que couber. às demais penalidades

releridas no Capitulo lV da Leí n.0 8.66ô/93.

5. Comprovado impedimento ou Íeconhecida foç maior, devidamenle justiÍcado e aceilo oela
Administraçáo do CONTRATANTE, a CONTRATADA íicaÉ isenta das penalidades mencicnadas nos

itêns 'l a 3 desta Clálsula.
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2.2- Amigável, por âcoÍdo entre as paÍtes, reduzida a teímo no prccesso da licitação

desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE:

2.3 - Judicial, nos termos da hgElaçâo ügente sobre a matária

3 A Íescisão administrativâ ou amigável deverá ser precedida de autoÍizâçào escrita e

iúÍrdarnentada da autoridade competente.

3.1 - Os casos de rescisã: contratual serào formalmente motrvados nos autos do
píocesso, âssêguftrdo o contreditório e a ampla defêsa.

cúusulA DECTMA NoNA - DA vruculAÇÂo A0 EolTAt E A pRoposTA DA coNrRATÂDA

1. Este contÉlo fica üncuEdo aos termos dc Pregâo no. 027/2021-SRP, cuja Íealizaçáo decoÍre Ca

autorizaçào do Senhor Autoridade supeÍior do CONTRATANTE constânle do processo no.

047/2021/FMAS.CPL, e a Proposra da CONTRATADA.

CTAUSULA VIGESIMA. DO FORO

'i. As quêstões decoÍÍentes da execução deste lnstÍumento, que nfu possaín ser diÍimidas
administralivamente, serão pocessadas e ju§adas no Foro da Cidade de Canaâ dos Carajás - Parà. com

exclusão de qualquer ouko poÍ mais privilegiado que sejâ, salvo nos casos previstos no ari í02. rnc,sc i

alinea "d'. da Constituição Federal.

E, para frmeza e valídade do que íoi pacluado, lâvÍou-se o presenlê conlÍalo em 03 (tíêsi vias de
igual teoí e íorma. para que suÍlam um so eíeito, à quais, depois de lida. são assinedas peias

representanles das paÍtes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abarxo.

CANAÂ DOS CARAJÁS - PA, 22 dE A1I'I dC 2O2i

RONALDo sI LVA §:lã1"^83'ff i'*'
ARAUJO:7419 j 6 ARÀuJo:741sr 65e2oo

se2oo ?;,lãj$l,#,"
FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÉNCN SOCIAL

CNPJ 1 4.443.689/0001 -33

CONTRATANTE

AUTO POSTO NOVO Assinado de forma digital poÍ AUTO

HORIZONTE POSro Novo HoRrzoNrE

ETRELT: r 223e4esooo1 e5 5|]i:X#i:?:T?11",0, -o, oo,

AUTO POSTO NOVO HORIZONTE LTDA
CNPJ í2.239.495/000r-95

CONÍRATADO

TESTEMUNHAS

1". NOME: 2'. NOME
{

:l



MINLITA PRIMI IRO ADITIVO AO CONTRATO N" 202I2í03

O Município de CANAÃ DOS CARAJÁS. através do(a) FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, inscrito(a) no CNPJ sob o no 14..143.689/0001-33. com sede na Rua ULISSES
OUIMARÃES No645, representado por RONALDO SILVA ARAUJO. SECRETÁR|O DE
ASSISTENCIA SOCIAL, doravante denominado(a) CONTRATANTE. e AUTO POSTO NOVO
HORIZONTE LTDA, inscrito(a) no CNPJ 12.239.495/0001-95, com sede na Av. Weine Cavalcante.
ín Quadra 59 lt 0l e 02, Canaã dos Carajiis-PA, CEP 68537-000. representada por LAURILENE
OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio
deste, alterar o referido contrato. consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PR]MEIRA . DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a pronogação do prazo de vigência do contrdto até I I de Dezembro
de 2021, nos termo do an. 57, S I ", inciso ll, da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULÁ SEGUNDA . DA DoTAÇÀO oRÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária

CLÁUSULA TERCEIRA . Do PRAzo DE vlcÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CLÁUSULA QUÀR.TA . DA RATIFIcAÇÃo

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e conuatados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma,
para que surtam os seus efeitos legais.

CANAÂ DOS CARAJÁS . PA. 25 de Outubro de 20? I

FUNDO MTJNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
cNPJ(MF) t4.443.689/000r-i3

CONTRATANTE

AUTO POSTO NOVO HORIZONTE LTDA
cNPJ 12.239.495/000 I -95

CONTRATADO(A)
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